
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 91/2024 – São Paulo, quinta-feira, 16 de maio de 2024

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA CONJUNTA PRES/CORE/GACO Nº 5, DE 07 DE MAIO DE 2024

Altera a Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º 4, de 19 de fevereiro de 2024, que estabelece o Comitê Gestor dos Processos
de Trabalho da Atividade Jurisdicional dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região.

O DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, O
DESEMBARGADOR FEDERAL CORREGEDOR-REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO E A
DESEMBARGADORA FEDERAL COORDENADORA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º 1, de 30 de novembro de 2022;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRES/CORE/GACO n.º 3, de 1.º de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 29 (10804716) e o Despacho GACO n.º 10809103);
CONSIDERANDO o expediente SEI n.º 0014396-47.2022.4.03.8000
 
RESOLVEM:
 
Art. 1.º Alterar os itens II.6, alínea a, e II.7, alínea a, do Anexo I, da Portaria PRES/CORE/GACO n.º 4, de 30/11/2022, nos seguintes

termos:
"ANEXO II..................................
II.6 - ..................................:
a) magistrados(as):
Carlos Alberto Navarro Perez (JEF de São Paulo)
Gabriella Naves Barbosa (JEF de São Paulo)
Ney Gustavo Paes de Andrade (JEF de Campo Grande)
............................................
II.7 - ................................:
a) magistrados(as):
Adriana Galvão Starr (JEF de São Paulo)
Ubirajara Resende Costa (JEF Osasco)
Leonardo Estevam de Assis Zanini (JEF de São Carlos)
.................................."
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luis Carlos Hiroki Muta, Desembargador Federal Presidente, em 10/05/2024, às 06:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Nelton Agnaldo Moraes dos Santos , Desembargador Federal Corregedor Regional, em 10/05/2024, às 13:09,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida , Desembargador Federal Coordenador dos Juizados Especiais Federais
da 3ª Região, em 14/05/2024, às 19:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DIRG Nº 7785, DE 14 DE MAIO DE 2024

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Solicitação 10856632 DAEG,
 
R E S O L V E:
 
ALTERAR a Portaria DIRG 6378 (9402299), de 03 de janeiro de 2023, que designou os fiscais do Contrato N.I. 07.009.10.2022

(9394339) , firmado com a empresa LAMARO LIMA ENGENHARIA E SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º
43.347.330/0001-60, que tem por objeto a execução dos serviços de modernização, com fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, da
infraestrutura de alimentação elétrica do CPD do Edifício-Sede do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, para constar o que segue:

I - DISPENSAR o servidor RAFAEL BARROSO DE MACEDO, RF 4073, das suas atribuições;
II - RATIFICAR os servidores DANIELE FURUSHIMA AKIYOSHI , RF 4189, Analista Judiciário - Especialidade Engenharia

Elétrica, Supervisora (FC5), e LUIZ RICARDO AZEVEDO SILVA, RF 2517, Analista Judiciário - Especialidade Engenharia Elétrica, Assistente
Operacional (FC2B), como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, respectivamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 14/05/2024, às 19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 7786, DE 14 DE MAIO DE 2024

 

A DIRETORA-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;
CONSIDERANDO a Solicitação 10856762 DAEG,
 
R E S O L V E:
 
ALTERAR a Portaria DIRG 7369 (10456133), de 26 de dezembro de 2023, que designou os fiscais do Contrato N.I. 04.058.10.2023

(10416910), firmado com a empresa DANTAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 17.861.817/0001-57, que tem
por objeto a execução de adequações das instalações elétricas de distribuição do térreo, mezanino, 1.º, 2.º e 7.º andares do Edifício-Sede do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região, para constar o que segue:

I - DISPENSAR o servidor RAFAEL BARROSO DE MACEDO, RF 4073, das suas atribuições;
II - RATIFICAR os servidores DANIELE FURUSHIMA AKIYOSHI , RF 4189, Analista Judiciário - Especialidade Engenharia

Elétrica, Supervisora (FC5), e LUIZ RICARDO AZEVEDO SILVA, RF 2517, Analista Judiciário - Especialidade Engenharia Elétrica, Assistente
Operacional (FC2B), como Fiscal Titular e Fiscal Substituto, respectivamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se
Documento assinado eletronicamente por Marta Fernandes Marinho Curia, Diretora-Geral, em 14/05/2024, às 19:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

PORTARIA SEGE Nº 450, DE 14 DE MAIO DE 2024

 

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
TERCEIRA REGIÃO, no uso de sua competência delegada pelo art. 1.º da Portaria n.º 5894, de 11/11/2009, da Presidência, com base na Resolução n.º 43,
de 19/12/2008, n.º 107, de 26/05/2010 e n.º 159, de 08/11/2011, todas do Conselho da Justiça Federal, bem como o disposto no art. 20, da Lei n.º 8.112, de
11/12/1990, resolve:
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HOMOLOGAR o resultado final da AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO dos servidores abaixo
nominados, nos cargos a seguir relacionados, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aprovados pelo SIADES - Sistema
Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional:

 
I – Analista Judiciário – Área Judiciária:
ANA BEATRIZ DE SIQUEIRA FERNANDES
IGOR LUCIANO PACIFICO MACHADO
JULIA D ALESSIO
LEANDRO JOSE TENORIO DA CUNHA
LOUISE OLIVEIRA RODRIGUES FRANGO 
PEDRO GUERMANDI HERNANDEZ JOSE 
 
II - Técnico Judiciário - Área Administrativa:
ALLAN DOS SANTOS CAPITAN DIAS
EDSON ROBERTO DE OLIVEIRA
KEROLLYN LORRANE URBANO 
MATHEUS CASTRO ALMEIDA PRADO DE SIQUEIRA
MATHEUS KENZO SODA
MICHELE ARANTES SILVA
PATRICIA CRISTINE SCUSSIATO DE ANDRADE TABORDA 
SARINE PARAVISI 
 
III - Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado, Especialidade Informática:
ANDRE BRAZ DA SILVA 
DOUGLAS DE ASSIS DA SILVA
MIKIO YOKOI IKEDA
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Documento assinado eletronicamente por Rosana Moraes, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 15/05/2024, às 11:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 10845967/2024 - DFORSP/SADM-SP/DICT/SUFT

 

Processo SEI nº 0002082-32.2023.4.03.8001
EMPRESA: EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA.

 
 

1. Acolho os termos do Parecer n. 72/2024 – DFOR/SADM-SP/DICT/SUFT (doc. 10845940).
2. Recebo o recurso administrativo interposto no efeito devolutivo e, em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,

mantenho a decisão anteriormente proferida (doc. 10777165), qual seja, aplicação à empresa EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA., da sanção administrativa de advertência, pelo atraso de 16 (dezesseis) dias para entrega dos materiais
relacionados na Nota de Empenho 2022NE001086, com fundamento na Cláusula Décima Sétima, item 17.6, alínea “a”, do Edital do Pregão Eletrônico n.
060/2022 c/c o artigo 87, I, da Lei n. 8.666/1993.

3. Cientifique-se a empresa EFICILUX COMÉRCIO E SERVIÇO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. do teor desta
decisão e do Parecer supracitado.

4. Em seguida, remetam-se os autos ao E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região para reexame da decisão.
5. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/05/2024, às
11:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA DO FORO
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PORTARIA DFORSP Nº. 182, DE 13 DE MAIO DE 2024.

Altera a composição da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental da Subseção Judiciária de Franca.
O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. PAULO CESAR CONRADO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Ordem de Serviço n.° 1, de 1.º de março de 2021, desta Diretoria do Foro, que
institui as Comissões e Subcomissões de Avaliação e Gestão Documental no âmbito da Seção Judiciária de São Paulo;

CONSIDERANDO os termos do ofício nº 6 da Diretoria da Subseção Judiciária de Franca - documento SEI 10840102;
CONSIDERANDO o teor do expediente SEI n.º 0015874-68.2014.4.03.8001;
RESOLVE:
Art. 1.º Alterar a composição da Comissão Setorial de Avaliação e Gestão documental da Subseção Judiciária de Franca que passa a ser

constituída da seguinte forma:
I - Magistrado Presidente:
Dr. Luciano Pedrotti Coradini;
II - Magistrado Consultor:
Dr. Leandro André Tamura.
Art. 2.° Caberá ao Magistrado Presidente a expedição de ato indicando, alterando ou excluindo os servidores que integram a Comissão, nos

termos do artigo 3.º, § 2.º, da Ordem de Serviço n.º 1/2021, desta Diretoria do Foro.
Art. 3.º Fica revogada a Portaria nº. 25, de 8 de abril de 2021 (7574717), desta Diretoria do Foro, e demais disposições em contrário.
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/05/2024, às
12:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 4756, DE 13 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0005802-70.2024.4.03.8001, e

 
CONSIDERANDO os termos do Encaminhamento (doc. 10831537), de 07 de maio de 2024, do Diretor da Subsecretaria de Contratação

de Serviços Administrativos e Aquisições;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação (10834921), de 10 de maio de 2024, da Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas

da Seção Judiciária de São Paulo, em conjunto com a Diretora da Divisão de Ingresso e Acompanhamento Profissional e com a Supervisora da Seção de
Lotação e Movimentação de Pessoas;

CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR (10834922), de 10 de maio de 2024, da MM. da Juíza Federal Vice-Diretora do
Foro da Seção Judiciária de São Paulo;

CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou
declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc. 10847228);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de
acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU (doc. 10847228);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de
15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 10837164);

 
RESOLVE:
 
DISPENSAR o servidor MARCELO MAZO DE OLIVEIRA, RF 2938, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade

Digitação, da função comissionada de Assistente II (FC-3) da Divisão de Apoio Administrativo do Fórum das Execuções Fiscais e Turmas Recursais, alterar
sua lotação para a Divisão de Material e Patrimônio e designá-lo para a função comissionada de Supervisor da Seção de Reaproveitamento de Patrimônios
Inservíveis (FC-5) da Divisão.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 14/05/2024, às
07:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUIG Nº 4757, DE 13 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 0071133-77.2016.4.03.8001, e

 
 
CONSIDERANDO os termos dos Encaminhamentos (docs. 10842517 e 10850507), de 10 e 13 de maio de 2024, da Seção de Psicologia

e Qualidade de Vida;
 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora IVANA THAÍS DORNE CARRADITA, RF 6878, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função

comissionada de Assistente Técnico (FC-3) do Juizado Especial Federal de Ourinhos e alterar sua lotação, por motivo de saúde, para a 1ª Vara Federal de Tupã,
exercendo suas atividades na modalidade de trabalho à distância, em regime de execução integral;

II - CESSAR a lotação, por motivo de saúde, do servidor RUI CARLOS DE MATTOS, RF 2428, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, na 10ª Vara Federal Previdenciária e designá-lo para prestar serviços na Divisão de Material e Patrimônio.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 14/05/2024, às
07:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA AQ Nº 97, DE 10 DE MAIO DE 2024.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o disposto no § 5.º do art. 15 da Lei n.º
11.416/2006, incluído pela Lei n.º 14.687/2023, a Portaria Conjunta nº 1 de 7 de março de 2007 e a Portaria nº 22 de 17 de abril de 2007 do Conselho da Justiça
Federal de Brasília,

RESOLVE

Transformar a concessão do adicional de qualificação decorrente de curso de graduação (Portaria nº 07, de 29 de agosto de 2016),
anteriormente previsto nos arts. 14, § 6.º, e 15, inciso VI, § 1.º, da Lei n.º 11.416/2006, com redação da Lei n.º 13.317/2016, em vantagem pessoal
nominalmente identificada (VPNI), nos termos do § 5.º do art. 15 da Lei n.º 11.416/2006, incluído pela Lei n.º 14.687/2023, para a servidora
ELIZABETH VIEIRA DE SOUSA DOS SANTOS - RF 1186.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 14/05/2024, às
07:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 10849541/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0063344-27.2016.4.03.8001
Documento nº 10849541
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10825663, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora MILENA THIEMY SILVEIRA WAKI - RF 8112,
para o período de 02/05/2024 a 03/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849580/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0011092-08.2020.4.03.8001
Documento nº 10849580
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10825859, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora LIGIA GARCIA PARRA ADRIANO - RF 7731, para
o período de 03/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849632/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0008544-49.2016.4.03.8001
Documento nº 10849632
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10826139, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARLISE APARECIDA LEMOS SILVA - RF 3919,
para o período de 02/05/2024 a 08/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849650/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0013973-94.2016.4.03.8001
Documento nº 10849650
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10826327, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora EDILZA PEREIRA DUARTE - RF 3842, para o
período de 03/05/2024 a 17/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849695/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0065624-68.2016.4.03.8001
Documento nº 10849695
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10827039, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CAROLINA CANDEIA GALVAO - RF 8037, para o
período de 30/04/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849731/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0065624-68.2016.4.03.8001
Documento nº 10849731
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10827053, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CAROLINA CANDEIA GALVAO - RF 8037, para o
período de 02/05/2024 a 03/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849754/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0009647-91.2016.4.03.8001
Documento nº 10849754
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10828946, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FLORA ROSA BERNADETE D ORIA TRUS - RF
1774, para o período de 05/05/2024 a 06/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849809/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU

Processo SEI nº 0069982-76.2016.4.03.8001
Documento nº 10849809
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Tendo em vista o Documento SEI nº 10849775, HOMOLOGO o pedido de desistência de requerimento de Licença para Tratamento de Saúde,  referente ao
período de 08/03/2024, formulado pela servidora JOSELINA APARECIDA RODRIGUES OLANTE - RF 8202.

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 10849909/2024 - DFORSP/SADM-SP/USAS/DISA/SUOF/SUSU
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Processo SEI nº 0059811-60.2016.4.03.8001
Documento nº 10849909
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DA DIVISÃO DE SAÚDE

Conforme documento SEI nº 10829049, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ANDRE LUIS SANTORO CARRADITA - RF 7830,
para o período de 06/05/2024, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Rosângela Maria Giacomini Souto, Diretor(a) da Divisão de Saúde, em 14/05/2024, às 13:33, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4721, DE 06 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10827375, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA

RF      NOME DE PARA VIGÊNCIA

7967 - THIAGO PEREIRA MOTA B9 B10 18.03.2024
 
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA
7237 - ROSANA DI GENNARO C11 C12 26.03.2024
7977 - PAULO MURILO BRITO BOMFIM SANTANA B9 B10 18.03.2024

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4674, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto no
art. 4º, item I, alínea “r” da Resolução nº 79 de 19 de novembro de 2009 do CJF, bem como no “caput” e parágrafo 1º do artigo 20, da Lei nº 8112 de 11 de
dezembro de 1990 e, considerando os termos da Informação nº 10796839, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação de Desempenho em estágio probatório dos servidores abaixo nominados do quadro
permanente de pessoal da JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª GRAU EM SÃO PAULO, aprovados pelo SIADES – Sistema Integrado de Avaliação de
Desempenho Funcional:

 
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF    NOME
8696 - MICHELI SCHUBERT KIST
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TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF NOME
8697 - FABRICIO ZEFERINO FREITAS

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4701, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10818193, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA
7153 - MICHELE CRISTINA MOCO PORTO C11 C12 30.01.2024
7161 - SILVIA TIEMI SUMIKAWA C12 C13 30.01.2024
7223 - LARISSA LACERDA GONCALVES DE ASSIS C12 C13 02.03.2024
7245 - JORGE LUIZ URBANETTO C12 C13 26.03.2024
7251 - BRUNO FAGANELLO CAZERTA DIAS C12 C13 26.03.2024
7919 - RONALDO AUGUSTO ARENA B9 B10 11.02.2024

 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

RF        NOME DE PARA VIGÊNCIA

8531 - ARMANDO MARQUES GAVA B9 B10 03.03.2024
 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE CONTADORIA

RF        NOME DE PARA VIGÊNCIA
7929 - CRISTIANO ALVES MOREIRA B9 B10 11.02.2024
7931 - WENDEL FERREIRA DA SILVA B9 B10 11.02.2024

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4704, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10818567, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
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ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA

7529 - JULIANA MARQUES DE QUEIROZ B9 B10 02.09.2022

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA
6997 - VANESSA MARTIN MARQUEZ BATISTA C12 C13 26.09.2023

7045 - DANIELA CALAMITA LAUREANO C12 C13 07.11.2023
8321 - JACQUELINE MENDONCA SERAFIM B7 B8 19.12.2023
8619 - ANDRE FLORENCIO LANTMANN A4 A5 29.11.2023

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF        NOME DE PARA VIGÊNCIA
7001 - CARLOS RUBEM DE ALENCAR MOREIRA
JUNIOR C12 C13 17.10.2023

7115 - CIRO THADEU DO NASCIMENTO AMADO C11 C12 21.12.2022
8111 - TAMIRIS HUERTE DINIZ B8 B9 01.09.2023

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE AGENTE DA POLÍCIA JUDICIAL

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA

8441 - RUBENS DE MELLO GABARRON B6 B7 05.12.2023

 
II - AUTORIZAR a Divisão de Cálculo de Passivos e Relatórios a proceder ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites

previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4705, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10818695, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA
7147 - ANA PAULA JANTORNO C12 C13 24.02.2024
7171 - ELSON HENRIQUE DA SILVA C12 C13 13.02.2024
7177 - DANIELA PIRANI ESBIZERA C12 C13 13.02.2024
7205 - NANCI YAMASHITA C12 C13 07.03.2024
7207 - FERNANDO DE MELO ARAUJO C11 C12 28.02.2024
7217 - JOSILENE FERRO ANTUNES MARTELINI DE
OLIVEIRA C12 C13 28.02.2024

7235 - WILLIAM FREITAS LOPES C12 C13 26.03.2024
7239 - JOAO FRANCISCO DE PADUA GUERRA C12 C13 26.03.2024
7893 - CLARICE RICH RAMOS DE CAMPOS B9 B10 10.02.2024
7909 - ALINE DE SOUZA PEREIRA B9 B10 04.02.2024
7933 - FABIANE ALVES DE BRITO B9 B10 19.02.2024

7941 - NATALIA FERNANDES MAWAKDIYE B9 B10 21.02.2024
 7943 - JOAO PEREIRA DE SOUZA NETTO B9 B10 22.02.2024
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4713, DE 06 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10824137, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL

RF      NOME DE PARA VIGÊNCIA

7593 - NILSON ROBERTO NASCIMENTO CARDOSO B10 C11 11.10.2023

 
II - AUTORIZAR a Divisão de Cálculo de Passivos e Relatórios a proceder ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites

previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4727, DE 07 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da informação nº 10828498, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF       NOME DE PARA VIGÊNCIA EFEITO
FINANCEIRO

7257 - RENATA FERREIRA DOS SANTOS
KOBAYASHI B10 C11 09.05.2023 26.03.2024

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4723, DE 06 DE MAIO DE 2024.
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A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da Informação nº 10827398, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho
Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF      NOME DE PARA VIGÊNCIA

8595 - HENRIQUE MARQUES ROSA A4 A5 16.11.2023

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF      NOME DE PARA VIGÊNCIA

8317 - CAROLINA RIBEIRO FERREIRA B7 B8 12.12.2023

 
II - AUTORIZAR a Divisão de Cálculo de Passivos e Relatórios a proceder ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites

previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/DUIP/SUDM Nº 4728, DE 07 DE MAIO DE 2024.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL VICE-DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES
DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas
Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de 15 de dezembro de 2006,
considerando os termos da informação nº 10827406, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF      NOME DE PARA VIGÊNCIA EFEITO
FINANCEIRO

7237 - ROSANA DI GENNARO B10 C11 26.03.2023 22.03.2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Isadora Segalla Afanasieff, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em
10/05/2024, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO DFOR Nº 10853098/2024

Conforme documento SEI nº 10831938, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ANDERSON DE AGUIAR
AMARAL - RF 6380, para o período de 03/05/2024 a 01/07/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/DISA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/05/2024, às
12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 10853196/2024

Conforme documento SEI nº 10715957, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor EDUARDO FLUMIGNAN
LOPES - RF 5424, para o período de 01/04/2024 a 29/06/2024, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/DISA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar Conrado, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/05/2024, às
12:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PORTARIA SP-EF-08V Nº 33, DE 13 DE MAIO DE 2024.

 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL TITULAR DA 8ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO, 1ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES;

 
CONSIDERANDO o gozo do período de férias da servidora abaixo, RESOLVE:

Férias gozadas pela servidora BEATRIZ TALIBERTI TELO DO NASCIMENTO , RF 6775 - OFICIAL DE GABINETE - (FC-06), no período:

- de 20.05.2024 a 29.05.2024

DESIGNAR o servidor MARCOS BONAVOLONTA – RF 5710, como substituto no referido período.

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Jairo da Silva Pinto, Juiz Federal, em 15/05/2024, às 12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-JEF-SEJF Nº 62, DE 14 DE MAIO DE 2024.

Designação de servidor para substituição do cargo de diretor de secretaria.

O PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ARAÇATUBA , 7ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional, previsto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público;
CONSIDERANDO que a servidora pública Luciana Serrante Santos Branco, analista judiciária, RF 5193, ocupa, interinamente, o cargo em comissão de
diretor de secretaria deste Juizado (CJ-03);
CONSIDERANDO que a referida servidora pública estará em gozo de férias no período de 13 a 29 de maio de 2024;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar o servidor público Alexandre Gonçalves, técnico judiciário, RF 5284, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de diretor de
Secretaria deste Juizado, no período de 13 a 29 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 13 de maio de 2024.
 

DANILO GUERREIRO DE MORAES
Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Araçatuba

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Danilo Guerreiro de Moraes, Juiz Federal, em 14/05/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5683319454726662091

 

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA

PORTARIA ARAC-DSUJ Nº 277, DE 13 DE MAIO DE 2024.

 

O Dr. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, Juiz Federal Diretor da 7.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo em Araçatuba, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 93, inciso XII da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, que preconiza ser
ininterrupta a atividade jurisdicional;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 79/2009 do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a competência e atribuições dos juízes federais
quando no exercício das funções de diretor do foro das seções judiciárias e de diretor das subseções judiciárias;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, bem como as diretrizes constantes no Provimento CORE n.º
01/2020, que estabelecem as regras para o plantão judicial;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 152/2012, que alterou a Resolução n.º 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre plantão
judiciário, para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes plantonistas;

CONSIDERANDO os termos do artigo 449, §2.º, do Provimento CORE n.º 01/2020, bem como da Portaria DF n.º 54/2012, que autorizaram a realização de
plantão regional, observados os critérios legais aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que os Diretores e Juízes das Subseções Judiciárias de Araçatuba e Andradina manifestaram concordância em realizar o plantão judicial
regional;

 
RESOLVE:
 
Art. 1.º ESTABELECER a escala de plantão judicial semanal, incluindo sábados, domingos e feriados, para os magistrados e unidades judiciárias das Subseções
de Araçatuba e Andradina, conforme segue:

PERÍODO VARA DE PLANTÃO MAGISTRADO(A) DE PLANTÃO

de 20 a 26/05/2024 1.ª Vara de Araçatuba Dr.ª Carina Michelon

§1.º O plantão judicial nos dias úteis abrangerá o intervalo temporal entre o encerramento do expediente na data indicada e o início do imediatamente seguinte, nos
termos do art. 441, §2.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
§2.º O plantão judicial aos finais de semana e feriados será realizado no período das 9h às 12h, funcionando em regime de sobreaviso nos demais horários, nos
termos do art. 441, §§3.º e 4.º, do Provimento CORE n.º 1/2020.
Art. 2.º COMUNICAR o e-mail institucional e o telefone celular das unidades judiciárias que integram o plantão judicial das Subseções de Araçatuba e
Andradina:

VARA E-MAIL INSTITUCIONAL TELEFONE CELULAR DO
PLANTÃO

1.ª Vara de Araçatuba aracat-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99158-1903
1.ª Vara de Andradina andrad-se01-vara01@trf3.jus.br (18) 99143-9908
JEF de Araçatuba aracat-sejf-jef@trf3.jus.br (18) 99158-1903
2.ª Vara Araçatuba aracat-se02-vara02@trf3.jus.br (18) 99158-1903

Art. 3.º A escala dos servidores plantonistas será estabelecida pelo(a) magistrado(a) que estiver respondendo pela respectiva unidade judiciária, em ato próprio,
devendo comunicar seus nomes e registros funcionais às demais unidades plantonistas, à Divisão de Apoio Regional de Araçatuba e ao Núcleo de Apoio Regional
de Andradina, por meio de correio eletrônico.
Art. 4.º Em caso de impossibilidade de realizar o plantão para o qual foi designado(a), deverá o(a) magistrado(a) escalado(a) proceder à devida comunicação à
Diretoria da Subseção Judiciária de Araçatuba, com antecedência, indicando os dias e o(a) magistrado(a) que o(a) substituirá.
Parágrafo único. Não sendo possível a comunicação de que trata o caput deste artigo, e em caso de urgência, o(a) magistrado(a) que concordar em realizar o
plantão do(a) magistrado(a) impossibilitado(a) de fazê-lo deverá executá-lo ad referendum do Diretor da Subseção, comunicando a ocorrência na primeira
oportunidade, a fim de que a modificação seja ratificada e a escala de plantão seja alterada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Pedro Luís Piedade Novaes, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Araçatuba, em 13/05/2024, às
14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

PORTARIA BOTU-NUAR Nº 87, DE 02 DE MAIO DE 2024.

O DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE, DIRETOR DA 31.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos do artigo 6.º, § 1.º, do Provimento n.º 41/90-CJF3.ªR, de 17 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
escala de distribuição,

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 8/2005-DF, de 14 de janeiro de 2005, que delega ao Juiz Federal Diretor Administrativo da
Subseção Judiciária elaborar a escala de distribuição,

RESOLVE:
Designar o Juiz Federal Distribuidor da Subseção Judiciária de Botucatu/SP conforme segue:
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Período/Juiz :
01 a 31/05/2024: MAURO SALLES FERREIRA LEITE
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Salles Ferreira Leite, Juiz Federal, em 03/05/2024, às 13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-DSUJ Nº 361, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 

O DOUTOR RAUL MARIANO JÚNIOR, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do  Provimento Nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira
Região;

CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 071/2009, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 054/2012,  de 26 de junho de 2012, da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 23-A a 23-F da Resolução nº 88/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário semanal (sem feriados) da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 20/05 às 12h de 24/05/2024 1ª VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

Art. 2º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário das Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa Vista,
compreendendo apenas os finais de semana sem feriados, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 24/05 às 12h de 27/05/2024 JEF RAUL MARIANO JÚNIOR

Art. 3º COMUNICAR o e-mail institucional do Plantão Judicial no Fórum de Campinas e do Setor de Distribuição e Protocolos:
SETOR E-MAIL INSTITUCIONAL

Plantão Judicial no Fórum de Campinas campin-plantao@trf3.jus.br
Setor de Distribuição e Protocolos campin-sudp@trf3.jus.br

Art. 4º COMUNICAR que, o plantão conforme indicado acima, abrange as Subseções de Campinas e São João da Boa Vista, durante os
finais de semana e feriados

Art. 5º INFORMAR o endereço e o telefone das dependências  das Subseções:
- 5ª Subseção Judiciária - Avenida Aquidabã, 465 - Campinas/SP - fones: (19) 99304.3372 - (19) 3734.7116 - fax: (19) 3734.7008;
- 27ª Subseção Judiciária -Praça Governador Armando Salles de Oliveira, nº 58 - São João da Boa Vista/SP - fones: (19) 3638.2900.
Art. 6º - CABERÁ ao interessado comunicar obrigatoriamente ao(à) servidor(a) plantonista pelos telefones acima disponibilizados as ações,

recursos ou petições com pedido de providência urgente, para apreciação durante o plantão judiciário, inseridas no sistema PJe na opção “Plantão”.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Raul Mariano Júnior, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Campinas, em 13/05/2024, às 11:36,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

PORTARIA JAU-01V Nº 239, DE 14 DE MAIO DE 2024.
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O DOUTOR TIAGO BITENCOURT DE DAVID, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL
ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DE JAÚ/SP,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 
Considerando que o servidor JOSÉ CAETANO LETIERI NETO, RF 3887, Técnico Judiciário, foi indicado, para o cargo em comissão de Diretor de
Secretaria (CJ-3), dessa 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Adjunto Cível e Criminal de Jaú/SP, a partir do dia 11 de maio de 2024 (Ofício nº 32 -
GUAR-03V);
 
RESOLVE:
 
INDICAR o servidor JOSÉ CAETANO LETIERI NETO, RF 3887, Técnico Judiciário, para assumir, na vacância do cargo,  a partir de 11 de maio de 2024,
até sua nomeação no cargo em comissão.
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 

 
Documento assinado eletronicamente por Tiago Bitencourt De David, Juiz Federal, em 14/05/2024, às 17:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL COM JEF ADJUNTO CÍVEL E CRIMINAL DE JAÚ/SP

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARÍLIA

PORTARIA MARI-NUAR Nº 154, DE 14 DE MAIO DE 2024.

 

O Doutor RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Diretor da 11ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares e,
 
CONSIDERANDO os artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo,
 
CONSIDERANDO os termos do Capítulo X do Provimento nº 01, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 054/2012 da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo,
 
RESOLVE:

 

Art. 1º  ALTERAR a ESCALA DE PLANTÃO SEMANAL das Subseções integrantes do Grupo II (Assis, Lins, Marília, Ourinhos e Tupã) do anexo da
portaria nº 054/2012 da Diretoria do Foro, para o período que se segue:
 

Período

Varas de
Assis,

Ourinhos,
Lins e
Tupã

Varas de
Marília

Juiz Plantonista

(Final de Semana e/ou Feriados)

21/06/2024 a partir das 19h00 a
28/06/2024 às 12h00

1ª 2ª Dr. Caio Cezar Maia de Oliveira

12/07/2024 a partir das 19h00 a
19/07/2024 às 12h00

1ª        2ª Dr. Ricardo William Carvalho dos Santos

 
§ 1º Nas Subseções Judiciárias de Assis, Lins, Ourinhos e Tupã, o plantão semanal nos dias úteis nos intervalos fora do expediente normal será prestado pelo
próprio Juiz de cada Vara da respectiva Subseção Judiciária.
 
§ 2º Na Subseção Judiciária de Marília, o plantão semanal nos dias úteis nos intervalos fora do expediente normal será prestado pelo próprio Juiz da Vara em que
o processo foi distribuído; ou na falta de distribuição, será prestado pelo Juiz da Vara plantonista de Marília designada no caput deste artigo.
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§ 3º Os Juízes plantonistas designados no caput assumirão os plantões durante o final de semana e / ou feriado do respectivo período, anotado no caput, a partir
das 19h00 do dia com expediente normal imediatamente anterior ao início do final de semana ou feriado até as 12h00 do dia em que se inicia o expediente normal
imediatamente posterior ao final de semana ou feriado.
 
§ 4º Os Juízes plantonistas designados no caput também assumirão os plantões nos eventuais feriados municipais das Subseções fora da sua lotação no período
anotado.
 
Art. 2º Divulgar que o Fórum da 11ª Subseção Judiciária está localizado na Rua Amazonas, 527, Bairro Cascata, Marília/SP, telefone celular de plantão (14) 9
9122-2925, e-mail do plantão de Marília:  marili-plantao@trf3.jus.br.
 
Art. 3º Divulgar os telefones de plantão das Subseções integrantes do Grupo II: Assis: (18) 3302-7900 / (18) 98110-1593, Lins: (14) 3533 1999 / (14) 99152
6248, Ourinhos: (14) 3302-8200 - (14) 99171-9231 e Tupã: (14) 3404-4301.
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo William Carvalho dos Santos, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Marília, em
14/05/2024, às 14:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA MARI-NUAR Nº 151, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

 

O Doutor RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Diretor da 11ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111 de 13 de agosto de 2008, da Diretoria do Foro, que dispõe sobre a designação de substitutos dos servidores
titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR, para substituir o período de usufruto da realização de plantão judiciário dos dias 03/04/2024 e 05/04/2024 (Doc. 10673832) do servidor
Rubens Dias Pereira, RF 4256, Diretor do Núcleo de Apoio Regional (FC-6), o servidor Márcio José de Oliveira Lima, RF 5974.
 
Art. 2º DESIGNAR, para substituir o período de férias de 08/04/2024 a 17/04/2024 do servidor Rubens Dias Pereira, RF 4256, Diretor do Núcleo de
Apoio Regional (FC-6), o servidor Márcio José de Oliveira Lima, RF 5974.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo William Carvalho dos Santos, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Marília, em
14/05/2024, às 14:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

1ª VARA DE MARÍLIA

PORTARIA MARI-01V Nº 126, DE 08 DE MAIO DE 2024.

PORTARIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM REGIME DE PLANTÃO JUDICIÁRIO - ALTERAÇÃO

O Doutor ALEXANDRE SORMANI, Excelentíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Marília, 11ª Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no art. 441 e seguintes do Provimento CORE nº 01/2020;
RESOLVE:
ALTERAR, em parte, a Portaria n.º 123/2024 (evento 10658702) na seguinte conformidade:

Onde se lê: "- de 05 a 12/07/2024: NELSON LUIS SANTANDER e RUBENS ALEXANDRE PINOTTI
ZAMARIOLLI."

Leia-se: "- de 05 a 12/07/2024: NELSON LUIS SANTANDER."
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/05/2024     17/22



Documento assinado eletronicamente por Alexandre Sormani, Juiz Federal, em 14/05/2024, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

PORTARIA OSA-JEF-SEJF Nº 259, DE 13 DE MAIO DE 2024.

O Doutor UBIRAJARA RESENDE COSTA, MM Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial Federal de Osasco, 30ª Subseção Judiciária do
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares;
 
CO N S IDE RA N DO o período de férias da servidora SILVANA REGINA CAMINERO POSSA RODRIGUES - RF 7080  no período de
20/05/2024 a 29/05/2024;
 
CONSIDERANDO o pedido de compensação, devidamente cadastrado no EGP, da servidora ALINE PATRICIA GRACIOTTO MANSO - RF 8005,
no período de 16/05/2024 a 17/05/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
DESIGN AR a servidora MORGHANA LYRIO - RF 8897 , para subs,tuir a servidora SILVANA REGINA C AMINERO PO SSA RO DRIGUES – RF 7080,
no exercício da Função Comissionada FC-05 – Supervisão do Processamento do Juizado Especial Federal de Osasco, no período de 20/05/2024 a
29/05/2024, em razão de férias;
 
DES IGN A R o servidor SAMUEL BUENO DA SILVA - RF 7995 para subs,tuir a servidora ALINE PATRIC IA GRAC IOTTO MANSO - RF 8005 para
responder pelo cargo de Diretor de Secretaria – C J3, no período de 16/05/2024 a 17/05/2024.
 
Encaminhe-se cópia, por meio eletrônico, à Seção de Registro de Dados Funcionais.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Resende Costa, Juiz Federal Substituto, em 14/05/2024, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-JEF-PRES Nº 290, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, M.Ma. JUIZA FEDERAL TITULAR  DA 3ª VARA-GABINETE DO JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SÃO PAULO, 1ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições
legais e regulares,
 
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,
CONSIDERANDO que a servidora ROSANA FÁTIMA PETO, RF 3797, Oficial de Gabinete (FC 06), da 3ª Vara-Vara-Gabinete, esteve em férias no
período de 01/04 a 19/04/2024,
 
 
RESOLVE :
 
I- DESIGNAR o servidor RODRIGO BERSOT BARBOSA DE GOIS - RF 8383, para substituir a  servidora ROSANA FÁTIMA PETO - RF 3797,
no período de férias supracitado.
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ivana Barba Pacheco, Juíza Federal, em 14/05/2024, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

PORTARIA SANT-DSUJ Nº 206, DE 03 DE MAIO DE 2024.

Plantão Judicial Regional das Subseções de Santos e São Vicente.

O Dr. DÉCIO GABRIEL GIMENEZ, Juiz Federal Diretor da 4ª Subseção Judiciária em Santos-SP, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 01/2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 54/2012, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo;
RESOLVE:
I - ESTABELECER a escala do Plantão Judiciário Regional, para o seguinte período:

Período
Juiz(a) Federal SecretariaInício 19h

(sem expediente 09h)
Término 12h

(sem expediente 09h)
23/05/2024 30/05/2024 Dra. ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 4ª Vara - Santos

II - INFORMAR que o atendimento em plantão ordinário se dará através do e-mail santos-plantao@trf3.jus.br e telefone (13)
982000041.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Décio Gabriel Gimenez, Juiz Federal Diretor da 4ª Subseção Judiciária - Santos, em 06/05/2024, às 16:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ

PORTARIA TAUB-NUAR Nº 367, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DA 21ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DE TAUBATÉ, DRA. CARLA
CRISTINA FONSECA JÓRIO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, incisos III e IV, da Lei nº 5.010/66;
CONSIDERANDO os artigos 102 e seguintes do Provimento nº 01/2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 622, de 13 de dezembro de 2023, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, queaprovou o

calendário de Inspeções Gerais Ordinárias para o exercício de 2024;
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designaro período de 20 de maio a 24 de maio de 2024 para a Inspeção Geral Ordinária no Núcleo de Apoio Regional (NUAR) e

setores subordinados, podendo o prazo de cinco dias úteis ser prorrogado por igual período com prévia autorização da Corregedoria Regional da Justiça Federal
da 3ª Região.

Art. 2º. Os trabalhos terão início às 14 horas do dia 20 de maio de 2024, preferencialmente, de forma presencial, com encerramento no dia 24
de maio de 2024, às 17 horas, e serão realizados pelo Exma. Juíza Federal Diretora da 21ª Subseção Judiciária, Dra. Carla Cristina Fonseca Jório.

Art. 3º. A inspeção obedecerá ao disposto no Provimento CORE nº 1/2020 com vistas à identificação e saneamento de irregularidades
administrativas e processuais, reflexão a respeito dos processos e ambiente de trabalho, discussão de sugestões e boas práticas, implantação de melhorias de
gestão de recursos e pessoas, e superação de gargalos de produção, compreendendo, no que couber, as seguintes providências:

I - Verificação da adequação das instalações e condições de segurança, acessibilidade, conservação e limpeza do prédio do fórum, bem como
do estado de conservação e limpeza de mobiliários, equipamentos e veículo utilizados pelo setor administrativo;

II - Verificação da regularidade e funcionamento dos seguintes setores:
a) Núcleo de Apoio Regional;
b) Depósito Judicial;
c) Arquivo;
d) Almoxarifado;
e) Comunicações;
f) Microinformática;
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g) Distribuição e Protocolo;
h) Central de Mandados;
i) Central de Conciliação.
III) Análise da existência, organização e atividades das comissões de gestão documental e de desfazimento de bens;
IV) Exame do quadro de servidores, abrangendo informações sobre a lotação prevista para a unidade e a força de trabalho efetivamente em

atuação, bem como a relação nominal dos servidores lotados por categoria funcional e função exercida.
Art. 4º. Durante o período da Inspeção será observado o seguinte:
I - não serão interrompidos ou suspensos os prazos e trabalhos regulares dos setores respectivos;
II - serão recebidas reclamações, sugestões ou considerações efetuadas por qualquer interessado sobre os serviços prestados pelo Núcleo de

Apoio Regional, as quais poderão ser encaminhadas por correio eletrônico para taubat-nuar@trf3.jus.br;
III - não serão concedidas férias aos servidores nesse período.
Art. 5º. Determinar a comunicação à Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à Corregedoria Regional da Justiça Federal da

3ª Região, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo e aos Juízos da 21ª Subseção Judiciária de Taubaté, servindo-se a presente Portaria
como Ofício.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carla Cristina Fonseca Jório, Juíza Federal, em 10/05/2024, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

PORTARIA LIME-SUMA Nº 116, DE 06 DE MAIO DE 2024.

                        Substituição no período de férias
 

O DOUTOR GUILHERME ANDRADE LUCCI , MM. Juiz Federal Titular Corregedor da Central de Mandados de Limeira - 43.ª
Subseção Judiciária, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 
CONSIDERANDO que o servidor RENATO ROCHA SILVA, RF 1218 , Técnico Judiciário, Área Administrativa, titular da função

comissionada de Supervisor da Seção de Controle de Mandados desta Subseção Judiciária, esteve em férias nos períodos de 14.02.2024 a 16.02.2024 e de
24/04/2024 a 03/05/2024,

 
RESOLVE:
 
DESIGNAR o servidor ADRIANO RIBEIRO DA SILVA, RF 4866, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a substituição do

referido servidor (Renato) na Supervisão da Seção de Controle de Mandados nos período referidos acima, 14.02.2024 a 16.02.2024 e de 24/04/2024 a
03/05/2024.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Andrade Lucci, Juiz Federal, em 13/05/2024, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

9ª VARA CRIMINAL

PORTARIA SP-CR-09V Nº 111, DE 14 DE MAIO DE 2024.

 

A Juíza Federal da 9ª Vara Federal Criminal de São Paulo, Paula Mantovani Avelino, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
RESOLVE:

INDICAR, para substituir a servidora CLARISSA CASTELLO NOVO PAIS - RF 8172 - na função de Supervisora de Processamento
de Inquéritos Policiais - FC5 - no período de férias de 02 a 10/05/2024, o servidor LUCAS DI FELICE MIZUNO - RF 8875.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paula Mantovani Avelino, Juíza Federal, em 14/05/2024, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

DIRETORIA DA SUBSECAO JUDICIARIA

PORTARIA DOUR-NUAR Nº 16, DE 14 DE MAIO DE 2024.

 

DANILO CESAR MAFFEI, RF: 7118, CPF: 942.789.111-49, Diretor da Secretaria Administrativa da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria Consolidada nº 1436617,
 
R E S O L V E:
 
CONCEDER ao servidor MARCELO CARDOSO DOS SANTOS, RF: 7515, Agente de Polícia Judicial, lotado na Subseção Judiciária de
Dourados/MS, portador do CPF nº 276.644.108-51, Suprimentos de Fundos, para atendimento de pequenas despesas de pronto pagamento, conforme
informações a seguir.
Processo: 0001111-10.2024.4.03.8002;
Data da Concessão: 14/05/2024;
Valor do Suprimento: R$ 2.161,00 (dois mil, cento e sessenta e um reais);
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21; Lei nº 4.320/64; Decreto nº 93.872/86; Resolução CJF nº 882, de 29 de Abril de 2024 (10826733); e Instrução
Normativa-TRF3 nº 1, de 12 de maio de 2023 (9969171);
Atividade e Natureza da Despesa: 02061003342570001 / 168312 - Julgamento de Causas / 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Finalidade: Serviço de conserto, reativação restauração da Central de PABX da Subseção Judiciária de Ponta Porã, que está totalmente sem funcionamento,
com substituição de Placas com defeito.
Período da Aplicação: 14/05/2024 a 23/05/2024;
Modalidade de Aplicação: Cartão de Pagamento do Poder Judiciário - CPPJ; e
Prazo para Prestação de Contas: Até o dia 30/05/2024.
O pagamento deverá ocorrer na modalidade "crédito à vista", sendo vedada a utilização na modalidade de saque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Danilo César Maffei, Diretor da Secretaria Administrativa, em 14/05/2024, às 13:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

ATA REGISTRO PREÇOS - EXTRATO

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL - A Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 15, § 2º da Lei nº 8.666/93, torna
público que, as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUCT nºs 1 e 2/2023 - DFORMS/SADM-
MS/NULF/CPGR-SUCT, com extratos publicados em 19/02/2024 no Diário Oficial da União, Seção 3, oriunda do Pregão Eletrônico nº 25/2023-SRP,
processo administrativo nº 0001662-24.2023.4.03.8002, não sofreram alterações nos seus valores e ficam mantidos os preços registrados. As Atas estão
disponíveis na internet, no endereço eletrônico https://www.trf3.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes-e-contratos/licitacoes/precos-registrados-
secao-judiciaria-de-mato-grosso-do-sul. Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Laelson Nunes da Silva, Supervisor(a) da Seção de Contratos - SUCT, em 15/05/2024, às 12:27, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM
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PORTARIA COXI-01V Nº 170, DE 13 DE MAIO DE 2024.

Dispensa e designação de servidores em funções comissionadas

 
A Excelentíssima Senhora Juíza Federal ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES,  Titular da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, 7ª Subseção
Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso I, da PORTARIA DFORMS Nº 63, DE 04 DE JANEIRO DE 2021, que delega competência aos
Juízes Diretores das Subseções Judiciárias para expedição de Portarias de designação e dispensa de função comissionada, e também nos casos de substituição,
inclusive para os cargos em comissão
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os serviços relativos a este Juízo;
 
 
RESOLVE:
 
I - DESIGNAR o servidor WNENI XAVIER FERREIRA, Técnico Judiciário, RF 7499, para o exercício, na vacância, da função comissionada de
Supervisor da Seção de Processamento de feitos do Juizado Especial Cível, FC-5, a partir de 02/05/2024, até a publicação desta Portaria;
 
II - DESIGNAR o servidor WNENI XAVIER FERREIRA, Técnico Judiciário, RF 7499, para o exercício da função comissionada de Supervisor da
Seção de Processamento de feitos do Juizado Especial Cível - FC-5, a partir da publicação desta Portaria;
 
II - DETERMINAR que se façam as anotações necessárias.
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Emilia Rodrigues Aires , Juíza Federal, em 14/05/2024, às 14:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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